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LICENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. Ns 03212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Advidor Assessoria Empresarial Ltda.

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊrcre: Rua Rio Purus, CJ Vieiralves, Nossa Senhora das
Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 30.190.353/0001-62 INscRrÇÃoEsrADriAL:

For,rE: (92) 98855-092"1 Fex:

REcrsrRo No IPAAM: 0603.2318 PRocEsso Ne: 681012023-21

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico com Canteiro de Obras.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Coronel Ruiz Gomes (Rodovia Transamazônica -
230), s/no, Município de Lábrea-AM.

FIN-{LTDADE: Autorizar a operação de uma usina para produção de Concreto Asfáltico
Usinado a Ouente - AAUO com canteiro de obras.

PorENCtALPoLrrrDoúDEcRÂD,loon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE Df,srA LrcENÇA: 0l ANo

Atencão:
. Estâ licençâ é composta de l8 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nào

cumprimento/âtetrdimento sujeitará â sua iÍlvalidaçâo c/ou as penalidades p.evistrs em normas.
. f,stâ licençâ nlo comprovr nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de,domínio do imólê|.
. Estâ licençâ deve permânecer nâ localizrçâo da otividâde e exposta dc forma visível (frente e verso).



l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Esado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos mUrais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da rcnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 diás,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

6at0a02v21.
4. Toda e qualquer modificação intsoduzidâ no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus parÍr o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizagão, atividade e finalidade constante na mesma" devêndo o

interessado requerer ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, tÍanspoÍtar e dar destinaÉo ambientalmente âdequada aos resíduos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.00412004, devendo manter em arquivo
o registro de movimentâçâo dos mesmos.

8. Manter níveis de ruÍdos conforme os padrões estabelecidos pelâ Resoluçâo n'01/90 do CONAMA, e

demais normas p€íinentes.
9. E expressamente proibida a queima e deposição de rcsíduos de qualquer naturezÀ devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambientalm€nte apropriado.
10. As emissões atmosféricas devem atender aos padrões estabelecidos p€la Resolução CONAMÂ N' 436/ I I ,

que contempla a Resoluçâo CONAMA N' 382/0ó, devendo ser apresentado Relatório de Monitoramento
das Emissões Atmosféricas, com periodicidade anual acompanhado dâ devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.

I l. O transpoÍe rodoviário de substâncias derivadas dê petróleo deverá ser efetuado por pessoa ffsica/jurídica
devidamente cadastrada e licenciada por ôgão competente para esta finalidade.

12. RegistraÍ e manteÍ em arquivo de movimentâçâo de substâncias oleosas derivadas de petróleo e de
produtos minerais.

13. Manter os níveis das eniissões atmosféricas, de acordo com o estabelecido pêla Resoluçâo CONAMA No
382tW.

14. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, Plano de Atendimento a Emergência - PAE, com respectivo cronolrama
de execuçâo de treinamento simulados, referente à atividade exercida pela empresâ.

15. Nas sintações de sinistro e emergênci4 adotar prccedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergfncia - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório conclusivo do evento a este
IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

16. Manter atualiudo o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle
e fiscalização do IBAMA.

17. O empreendedor licenciado fica obrigado a comunicar o encerramento de sua atividade ao IPAAM,
conforme Art.28 dâ Lei 3.785/12, devendo apresentâr o Plano de desmobilização do empreendimento,
conforme Termo de Referência IPAAM.

18. Apresentar neste IPAAM, quando do término do periodo de cobrimento da Licença de Operação, ou da
solicitação de renovação da L.O, os seguintes documentos atualizados:

a) Certificado de destinaçâo final do lodo sanitário se houver esgotamento no período de

vigência desta Licença de Operação.
b) Certificados de destinaçâo final da borra do Sistema Separador de Água e Óleo - SAO.

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 032/2024


